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INDICAÇÃO N.º 0764/2009 
(INDICA A EMPRESA VOTUPORANGUENSE DE TRANSPORTE 
COLETIVO - EVTC, QUE USE MICRO-ÔNIBUS EM SUAS LINHAS 
DE TRANSPORTE COLETIVO, PARA PROPORCIONAR MAIOR 
CONFORTO AOS USUÁRIOS DESSE SERVIÇO PÚBLICO). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa, na forma regimental, seja oficiado a Empresa 

Votuporanguense de Transporte Coletivo - EVTC, solicitando que a mesma estude a 
possibilidade de se usar micro-ônibus em suas linhas de transporte coletivo, o que de 
certa forma proporcionará maior conforto aos usuários desse serviço público. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   17 de agosto de 2009. 
 
 
JOSÉ CARLOS “DO LAZÃO” 
VEREADOR 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que Votuporanga cada dia mais assume o aspecto 

de cidade de grande porte, com um visível crescimento no setor comercial e 
industrial. Assim esta nova realidade traz grandes responsabilidades, principalmente 
ao setor público, uma vez que, paralelamente ao crescimento, se faz necessário a 
garantia, cada vez premente, de qualidade de vida à população. 

Considerando que a formação de novos bairros, obviamente 
afastados do centro da cidade, produz um maior número de usuários do sistema de 
transporte coletivo municipal. 

Considerando que as ruas de nossa cidade em sua quase 
totalidade são bastante estreitas, o que para o transporte público coletivo acaba por 
dificultando o tráfego dos ônibus. 

Neste sentido, a utilização de micro-ônibus que nada mais é que 
um veículo de transporte similar aos ônibus. É menor que um ônibus convencional, 
utilizando chassis similares aos de caminhões leves e portanto tem uma capacidade 
de passageiros menor. Embora utilizado frequentemente em linhas longas e de grande 
demanda de passageiros, eles são mais indicados em linhas de trajeto curto e de 
pouca demanda ou em lugares onde tenham ruas muito estreitas e de difícil manobra. 

Neste sentido é que apresentamos a presente propositura, no 
sentido de que a EVTC – Empresa Votuporanguense de Transporte Coletivo estude a 
possibilidade se utilizar de micro-ônibus em suas linhas de transporte coletivo, o que 
de certa forma proporcionará maior conforto aos usuários desse serviço público. 
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